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PORTARIA SAAE Nº 011/2020
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
ALVORADA DO SUL - SAAE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
 RESOLVE:
 ARTIGO 1º - Fica instituído processo administrativo para apuração do requerido pelo Pro-
cesso Eletrônico 728/2020 cujo requerente é ALD ENGENHARIA LTDA ME.
 ARTIGO 2º - Ficam nomeados os servidores abaixo listados para comporem a Comissão do 
Processo Administrativo:
 a) LUIZ GUSTAVO MANOEL, servidor ativo e efetivo, ocupante do Cargo de Técnico de 
Saneamento;
 b) CÉLIO MARTINS, servidor ativo e efetivo, ocupante do Cargo de Técnico em Contabilidade;
 c) EDIVALDO APARECIDO TREVISAN, servidor ativo e efetivo, ocupante do Cargo de 
Agente de Saneamento;
 ARTIGO 3º - Fica nomeado o servidor ALESSANDRO LUIS BUFALO, para atuar como 
assessor jurídico da comissão.
 ARTIGO 4º - A presidência ficará a cargo do primeiro indicado.
 ARTIGO 5º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 EDIFÍCIO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE ALVORADA DO SUL - 
SAAE, aos 25 de agosto de 2020.

NATAL ALVES DA SILVA
Diretor Superintendente

EDITAL Nº022/2020
 O Diretor Superintendente da Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul, Estado do 
Paraná, CONVOCA o candidato aprovado no Concurso Público aberto pelo Edital nº. 001/2020, publicado 
no dia 16/01/2020, inscrições homologadas pelo Edital nº 003/2020 publicado no dia 17/02/2020,  e divul-
gado  homologação do  resultado final pelo Edital nº014/2020, publicado no dia 02/04/2020, como segue:  
Nº. INSC NOME  CARGO  CPF
005 EDISON PEDRÃO MEDICO PSF 356.600.581-91
 O candidato deverá comparecer à Divisão de Recursos Humanos, desta Fundação, no pra-
zo de 05 (cinco) dias uteis para procedimentos de nomeação.
 EDIFICIO DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

VALTEIR APARECIDO BAZZONI
Diretor Superintendente da FUMSAUDE

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº  87/2020
Processo dispensa nº 46/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA V R DA SILVA - PECAS E SERVICOS - ME
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO DE 2 CONTAINER, 
COM ESPECIFICAÇÕES DE 12,00 X 2,40 M  MÍNIMAS CONSTANTE EM ANEXO. PARA MANUTEN-
ÇÃO DO PROGRAMA DE GERAÇÃO E EMPREGO E RENDA, A SER UTILIZADO E MONTADO NO 
VESTIÁRIO DA ESPERANÇA DO NORTE.
 VALOR: R$-17.400,00 Dezessete Mil e Quatrocentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

5410 21.002.22.661.0025.2046 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

6200 23.004.27.812.0016.2052 504 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 DURAÇÃO: 18/08/2020 – ATÉ   15/11/2020
 DATA DA ASSINATURA: 18/08/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,18/08/2020 

EXTRATO SEGUNDO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 4020/2020 -
 OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 22/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: E. VIEIRA - CONSTRUCOES INSCRITO SOB CNPJ Nº. 13.897.330/0001-73
 PROCESSO DISPENSA:22/2020
 CONTRATO: 4020/2020
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

5730 22.002.04.695.0026.2048 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 40202020 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de dezoito 
dias de agosto de 2020 para dezoito dias de fevereiro de 2021. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIORMEN-
TE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 18/08/2020 

EXTRATO DE CONTRATO Nº  191/2020.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ. 
 TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: ITA GER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA – ME.
 CNPJ: 25.069.756/0001-18.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE RE-
FORMA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLOS CHAGAS.
 VALOR: R$ 95.760,25 (NOVENTA E CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA REAIS E 
VINTE E CINCO CENTAVOS).
 EMBASAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
 DATADO DE: 26/08/2020.

EXTRATO DE ADITIVO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ
 TERMO DE ADITIVO – Nº 003 AO CONTRATO Nº 049/2018.
 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florestópolis-PR.
 CONTRATADO: M. F. OLIVEIRA E NASCIMENTO LTDA.
 CNPJ/MF: 03.170.215/0001-49.
 OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste do valor do Contrato Adminis-
trativo nº 049/2018, com base no índice do IGP-M acumulado no período de 12 (doze) meses, ou seja, em 
9,27%. 
 EMBASAMENTO LEGAL: Efetivado com amparo no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.666/93.   
 DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 26/08/2020.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, , Nelson Correia Junior, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº : 95/2020
 b) Licitação Nrº : 3/2020
 c) Modalidade : Tomada de Preços
 d) Data Homologação : 26/08/2020
 e) Objeto Homologado : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE REFORMA NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CARLOS CHAGAS.
 10.301.0180.2.028. - Manutenção das Unidades Básicas de SaúdeԞ10.301.0180.2.028. - 
Manutenção das Unidades Básicas de SaúdeԞ
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: ITA  GER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - ME
CNPJ/CPF: 25.069.756/0001-18

 LOTE 1
 Valor Total do Lote: 95.760,25 (noventa e cinco mil, setecentos e sessenta reais e vinte e 
cinco centavos)

 Valor Total Homologado - R$ 95.760,25
 Florestopolis, 26 de agosto de 2020.

Nelson Correia Junior
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 31/2020
 AUTORIZA A AFETAÇÃO DE BEM IMÓVEL PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE FLORESTÓPO-
LIS - PR, DESIGNADO À CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
 Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal o gravame de Afetação de área urbana 
pública, de propriedade do Município de Florestópolis – PR, situado no loteamento denominado Vila São 
José, Lote 4-B, Quadra nº 07, neste Município de Florestópolis – PR, registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Porecatu sob a matrícula nº 14.431, com finalidade específica.
 Art. 2º - Fica constituído o gravame de Afetação ao terreno urbano com área de 825,00m² 
(oitocentos e vinte e cinco metros quadrados), localizado no loteamento denominado Vila São José, Rua 
Santo André, Lote 4-B, Quadra nº 07, nesta cidade de Florestópolis, de propriedade do Município de Flo-
restópolis - PR, destinada exclusivamente à construção da sede do Poder Legislativo Municipal.
 Parágrafo único. Em razão da presente vinculação fica estabelecido que sobre o terreno re-
ferido no caput deste artigo, observados os limites da área de 825,00m² (oitocentos e vinte e cinco metros 
quadrados), objeto e caracterizada como Câmara Municipal de Vereadores de Florestópolis – PR.
 Art. 3º - Para fins de registro passa a integrar a presente Lei na forma de anexos, Cópias da 
Certidão de matrícula nº 14.431 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Porecatu – PR, Mapa 
e Memorial Descritivo da área afetada.
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 Florestópolis, 26 de agosto de 2020.

NELSON CORREIA JUNIOR
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2020
EDITAL RESUMIDO

 O Município de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita Sra. Bruna 
de Oliveira Casanova , torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação, na modalidade de , na forma Presencial, sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por 
finalidade a contratação de empresa especializada em castração e fornecimento de micro chip 
para implantação do programa municipal de controle populacional ético de cães e gatos, conforme 
descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 50.750,00(cinquenta mil, setecentos e cinquenta 
reais). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Ha-
bilitação serão recebidos por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 14 de setembro de 2020 
até às 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO

A empresa abaixo, torna público que recebeu a renovação de licença de 
operação do IAP de número "115647-R1" Com validade até 05/09/2020"
"EMPRESA: MARQUES & NEGRÃO LTDA  - PLANTBRAS
ATIVIDADE: ARMAZENAMENTO E COMÉRCIO DE AGROTÓXICOS
ENDEREÇO: AV. 06 DE JUNHO, 267 
MUNICÍPIO: SERTANÓPOLIS - PR."

no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de 
Maio, na Rua Onze, nº 674, das 08h00min às 11h30min e das 13h00min 
às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, 26 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

ERRATA
 O Município de Primeiro de Maio, através da Senhora Bruna de Oliveira Casanova, Prefeita 
Municipal, informa a quem possa interessar que na edição 2195 do Jornal da Cidade do dia 10 de agosto 
de 2020, pág. 03 na publicação referente ao Extrato de Contrato nº 55/2020 da
Dispensa de Licitação nº 24/2020:
 “Onde se lê”:
 ... 07 de agosto de 2020
  “Leia-se”:
 ...10 de agosto de 2020
 Primeiro de Maio, 14 de agosto de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2020

 A PREFEITURA DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 76.245.059/0001-01 com sede na Rua Onze, nº 674, CEP: 86140-000, por intermédio da Prefeita 
Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF nº 
053.332.629-00, residente e domiciliado, na Rua Cinco, nº 873, Centro, Primeiro de Maio, Estado do Pa-
raná, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 47/2020 
cuja homologação foi publicada no jornal oficial do município na edição do dia 19/05/2020, RESOLVE 
registrar os preços da empresa PREMIUM PNEUS EIRELI - EPP, CNPJ 33.054.804/0002-03, empresa 
vencedora dos Itens constantes Cláusula Quarta, atendendo as condições previstas no instrumento con-
vocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes 
das Leis nºs 8.666/1993 e 10.520/2002, e alterações e Decreto Municipal n° 2435/2009 e demais normas 
aplicáveis.
 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 1.1. Constitui objeto desta licitação o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses 
para eventual contratação dos itens relacionados no Anexo I e de acordo com as demais condições e 
especificações constantes do Edital do Pregão Presencial nº 47/2020.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 2.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta esti-
vessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 2.1.1. Edital de Pregão Presencial N°47/2020
 2.1.2. Memorial descritivo.
 2.1.3. Proposta de Preços.
 2.1.4. Ata de julgamento do pregão nº 47/2020
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, permitida 
a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto Municipal nº 
2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de Primeiro 
de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
 4.1. Os preços registrados, a especificação dos itens, os quantitativos, as marcas, as em-
presas fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes das propostas e da ata de 
julgamento do Pregão Presencial n° 47/2020.
 4.2. Os preços registrados são os seguintes:
 4.3. Durante a vigência desta Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses, devidamente comprovadas de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

 5. CLÁUSULA QUINTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras do Depar-
tamento de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor Hedis 
Cardoso Sobrinho, CPF: 480.921.859-72.
 6. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer departamento 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Departamento de Admi-
nistração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a 
serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 6.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos registra-
dos nesta Ata de Registro de Preços.
 6.4. Os departamentos que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu e 
integra o presente instrumento de compromisso.
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 7.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefeitura de Primeiro 
de Maio, por intermédio do Departamento solicitante do serviço, devidamente indicado e identificado na 
respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa, 
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será efetuado em até em até 30 dias após emissão de nota fiscal após a 
manifestação favorável do Departamento solicitante, através de atestado na nota fiscal comprovando o 
recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo de até 05 (cinco) dias para a 
emissão de tal manifestação.
 8.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regularidade relativa 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débito, ou Certidão Positiva 
com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), demonstrando situação regu-
lar no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 8.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições pactuadas, a 
tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada adote as providências neces-
sárias a sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação 
da fatura, devidamente corrigida.
 8.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais.
 9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 9.1. Pelo inadimplemento total ou parcial da Ata, independentemente de rescisão, a CON-
TRATADA ficará sujeita, a critério da Prefeitura Municipal, às seguintes penalidades:
 a) Multa de 10% (dez por cento) pela inexecução parcial da ata, incidindo sobre o valor do 
saldo do mesmo, na ocasião.
 b) Multa de 20% (vinte por cento) pela inexecução total da ata, incidindo sobre o valor total 
do mesmo.
 c) Pelo não atendimento de qualquer ordem, dentro do prazo estabelecido, ficará a CON-
TRATADA sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês de origem da irregulari-
dade, a ser descontada no primeiro pagamento subsequente à infração.
 d) Pela inexecução total ou parcial do disposto nesta Ata e/ou seus anexos, ou por impe-
rícia, poderá ser rescindida a contratação, ficando a CONTRATADA impedida de participar de licitações 
realizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 02 (dois) anos, sem prejuízo do disposto nos 
demais subitens deste item.
 e) As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas em conjunto com o 
disposto na Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes.
 f) As multas previstas neste item, não terão caráter compensatório, mas meramente mo-
ratório e o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou 
prejuízos que seu ato vier a acarretar.
 g) As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, sendo 
descontadas do pagamento respectivo ou, se for o caso, cobrada judicialmente.
 9.2. Da Cumulação de Sanções
 9.2.1. A sanção de descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA po-
derá ser aplicada cumulativamente com a multa, facultada a defesa prévia, no prazo de cinco dias úteis, 
a contar da data de publicação na imprensa oficial.
 9.3. Da Convocação das Licitantes Remanescentes
 9.3.1 Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do instru-
mento da ata de registro de preços, se recuse assinar o instrumento equivalente, serão convocadas para 
assiná-lo as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação.
 9.4 - Da Extensão das Penalidades
 9.4.1 - A sanção prevista no item 10.1. “b” poderá, também, ser aplicada à licitante que:
 a) apresentar documentação falsa;
 b) ensejar o retardamento da execução do objeto do certame;
 c) não mantiver a proposta;
 d) falhar ou fraudar a execução da ata;
 e) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 10.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos preços registra-
dos, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a Contratante promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores.
 10.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se supe-
rior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 10.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua ade-
quação ao praticado pelo mercado.
 10.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. e
 10.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
 10.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornece-
dor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Contratante 
poderá: 
 10.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 


